
JURISPRUDÊNCIA E EMENTÁRIO 

JURISPRUDENCE AND ABRIDGEMENT OF LAW 

D I R E I T O A D M I N I S T R A T I V O S A N I T Á R I O — C O N S E L H O S P R O F I S S I O N A I S 

— C o n s e l h o R e g i o n a l d e F a r m á c i a . A p l i c a ç ã o d e m u l t a p o r fa l ta d e r e s p o n 

s á v e l . C o m p e t ê n c i a . Le i n. 3 . 820 /60 , Ar t . 2 4 . C o n f o r m e o d i s p o s t o n o art . 2 4 

d a Le i n. 3 . 8 2 0 / 6 0 , " A s e m p r e s a s e e s t a b e l e c i m e n t o s q u e e x p l o r a m s e r v i ç o s 

p a r a o s q u a i s s ã o n e c e s s á r i a s a t i v i dades d e p ro f i ss iona l f a r m a c ê u t i c o d e v e 

rão p r o v a r p e r a n t e os C o n s e l h o s Fede ra l e R e g i o n a i s , q u e e s s a s a t i v i dades 

s ã o e x e r c i d a s p o r p ro f i ss iona l hab i l i t ado e reg is t rado" , s e n d o q u e "aos in f ra 

t o r e s d e s t e a r t i go s e r á a p l i c a d a p e l o r espec t i vo C o n s e l h o R e g i o n a l à m u l 

ta . . . " . A Le i n. 5 .911 /73 , e m s e u art . 4 4 , res t r ing iu a c o m p e t ê n c i a d o s ó r g ã o s 

r e s p o n s á v e i s d a v ig i l ânc ia san i tá r ia a p e n a s p a r a "ve r i f i cação d a s c o n d i ç õ e s 

d e l i c e n c i a m e n t o e f u n c i o n a m e n t o " d a s f a r m á c i a s e d roga r i as , o q u e , à ev i 

d ê n c i a , n ã o a fas ta a c o m p e t ê n c i a d o s C o n s e l h o s R e g i o n a i s p a r a f i sca l i za r a 

ex i s t ênc i a d e r e s p o n s á v e l t é c n i c o nos re fe r idos e s t a b e l e c i m e n t o s e, a i n d a , 

ap l i ca r m u l t a pe lo d e s c u m p r i m e n t o d e s s a o b r i g a ç ã o , a teo r d o art . 2 4 d a Le i 

n. 3 . 8 2 0 / 6 0 . P e r c e b e - s e , p o r t a n t o , q u e os C o n s e l h o s R e g i o n a i s d e F a r m á c i a 

t ê m c o m p e t ê n c i a p a r a f i sca l i za r e a p e n a r a s d roga r i as q u e n ã o c o m p r o v a 

r e m a e x i s t ê n c i a d e r e s p o n s á v e l t écn i co hab i l i t ado e d e v i d a m e n t e reg is t ra 

d o . P r e c e d e n t e s d e s t e T r i b u n a l e d o e. S u p e r i o r T r i b u n a l d e J u s t i ç a . A p e l a 

ç ã o p r o v i d a . R e m e s s a o f ic ia l p r e j u d i c a d a . A T u r m a , p o r u n a n i m i d a d e , d e u 

p r o v i m e n t o à a p e l a ç ã o , p r e j u d i c a d a a r e m e s s a o f ic ia l . 

T r i b u n a l R e g i o n a l Fede ra l 1 * R e g i ã o 

A p e l a ç ã o e m M a n d a d o de S e g u r a n ç a 2 0 0 0 . 0 1 . 0 0 . 0 2 7 5 0 6 - 3 

Re la to r : D e s e m b a r g a d o r J o ã o Ba t i s ta M o r e i r a 

D e c i s ã o : 16 d e s e t e m b r o d e 2 0 0 2 . 

D I R E I T O A D M I N I S T R A T I V O S A N I T Á R I O — M E I O S D E C O N T R O L E — 

P R O D U T O S — M a n d a d o d e S e g u r a n ç a . Reg i s t ro de m e d i c a m e n t o s . A g ê n 

c i a N a c i o n a l d e V ig i l ânc ia San i tá r i a — A N V I S A . V ig i l ânc ia San i t á r i a . P e r d a 



de ob je to . Ex t i nção d o p r o c e s s o s e m j u l g a m e n t o de mér i t o . A A N V I S A exe r 

c e o p o d e r d e po l íc ia san i tá r ia s o b r e os m e d i c a m e n t o s d e u m m o d o g e r a l , 

po r t an to t odo reg is t ro d e v e o b s e r v a r as n o r m a s po r e la e d i t a d a s , e s p e c i a l 

m e n t e , q u a n d o se t ra ta d e p r o d u t o d e s t i n a d o ao c o n s u m o h u m a n o , n ã o c o n 

f i g u r a n d o e x i g ê n c i a n e s s e sen t i do a b u s o de pode r . A c o n c e s s ã o d o reg is t ro 

r eque r i da s u p l a n t o u a d i s c u s s ã o , f a z e n d o ex t ingu i r o i n te resse d a e m p r e s a 

a p e l a n t e n a rev i são d a s e n t e n ç a q u e lhe res tou d e s f a v o r á v e l . P e r d e a a p e l a 

ç ã o o ob je to , se o ob je t i vo d o i m p e t r a n t e é a l c a n ç a d o , h a v e n d o , a s s i m , per 

d a d o i n te resse de agi r , a u t o r i z a n d o a e x t i n ç ã o d o p r o c e s s o , s e m j u l g a m e n t o 

d e mér i t o . 

T r i buna l R e g i o n a l Fede ra l 1 9 R e g i ã o 

A p e l a ç ã o e m M a n d a d o de S e g u r a n ç a 2 0 0 1 . 3 4 . 0 0 . 0 1 7 1 9 1 - 0 / D F 

Re la to r : D e s e m b a r g a d o r T o u r i n h o Ne to 

D e c i s ã o : 13 d e a g o s t o d e 2 0 0 2 . 

D I R E I T O A D M I N I S T R A T I V O S A N I T Á R I O — M E I O S D E C O N T R O L E — 

P R O D U T O S — A ç ã o Resc i só r i a . A to n o r m a t i v o a p r o p ó s i t o d e p a d r ã o d e 

i den t i dade e q u a l i d a d e d e á g u a s a c o n d i c i o n a d a s d e sa is . E d i ç ã o p o r au to r i 

d a d e d a S e c r e t a r i a de V ig i l ânc ia San i tá r i a . C o m p e t ê n c i a . Por f o r ç a d a d is 

p o s i ç ã o inscr i ta no inc iso V I d o ar t igo 2 0 0 d a Le i F u n d a m e n t a l , c o m p e t e a o 

s i s t e m a ún ico d e s a ú d e f i sca l i za r e i nspec iona r a l i m e n t o s , c o m p r e e n d i d o o 

con t ro l e de s e u teo r nu t r i c iona l , b e m c o m o b e b i d a s e á g u a s p a r a c o n s u m o 

h u m a n o , c a b e n d o à d i r e ção nac iona l d e s s e s i s t e m a , e m v i r tude d o d i s p o s t o 

no ar t igo 16, inc iso V I I I , d a Lei n. 8 .080 , d e 1990 , a f u n ç ã o de "es tabe lece r 

c r i té r ios , p a r â m e t r o s e m é t o d o s p a r a o con t r o l e d a q u a l i d a d e san i t á r i a d e 

p r o d u t o s , s u b s t â n c i a s e se r v i ços de c o n s u m o e uso h u m a n o " . L e g i t i m i d a d e 

d a e d i ç ã o , pe la Sec re ta r i a d e V ig i l ânc ia San i tá r i a d o M in is té r io d a S a ú d e , d a 

Por ta r ia n. 3 2 8 , d e 1 2 d e d e z e m b r o d e 1985 , q u e d i s p ô s a respe i to d e p a d r ã o 

d e i den t i dade e q u a l i d a d e de á g u a s a c o n d i c i o n a d a s de sa i s , c o n t e n d o de f in i 

ç ã o , c o m p o s i ç ã o , f a to res d e q u a l i d a d e , c r i té r ios d e h i g i ene , m é t o d o s d e a n á 

l ise e d e a m o s t r a g e m , r o t u l a g e m e f o r m a d e reg is t ro d a s m e s m a s . I nex i s t ên 

c ia de o f e n s a a o q u a n t o d i spos to n a s n o r m a s lega is i nd i cadas c o m o f u n d a 

m e n t o d o p le i to resc isó r io . A ç ã o resc i só r ia q u e se j u l g a i m p r o c e d e n t e . A S e 

ç ã o , po r u n a n i m i d a d e , j u l g o u i m p r o c e d e n t e a a ç ã o resc isó r ia . 

T r i b u n a l R e g i o n a l Fede ra l 1 9 R e g i ã o 

A ç ã o Resc i só r i a 1 9 9 8 . 0 1 . 0 0 . 0 2 9 1 1 0 - 8 / D F 

Rela tor : Ju iz Ca r l os Mo re i r a A l v e s 

D e c i s ã o : 2 0 de m a r ç o d e 2 0 0 2 . 



D I R E I T O C O N S T I T U C I O N A L S A N I T Á R I O — A ç ã o Cau te la r . L i b e r a ç ã o d o 

p lan t io e c o m e r c i a l i z a ç ã o d e so ja g e n e t i c a m e n t e m o d i f i c a d a (so ja round up 

ready), s e m o p rév io e s t u d o d e i m p a c t o a m b i e n t a l — Ar t . 2 2 5 , § 1 B , IV, d a 

C F / 8 8 c/c a r ts . 8 2 , 9 a e 1 0 a , § 4 a , d a Le i n. 6 .938 /81 e art . 1 a , 2 a , capute § 1 a , 

3 a , 4 a e a n e x o I, d a r e s o l u ç ã o C o n a m a n. 2 3 7 / 9 7 . I n e x i s t ê n c i a d e n o r m a 

r e g u l a m e n t a d o r a q u a n t o à l i be ração d e d e s c a r t e , no m e i o a m b i e n t e , d e O G M 

— Pr inc íp io d a p r e c a u ç ã o e d a i n s t r u m e n t a l i d a d e d o p r o c e s s o cau te la r . P re 

s e n ç a d o Fumus Boni luris e do Periculum in Mora. Pode r ge ra l d e c a u t e l a d o 

m a g i s t r a d o . I nex i s tênc ia d e j u l g a m e n t o extra petita— Ar t . 8 0 8 , I I I , d o C P C . 

I m p r o c e d ê n c i a d a a l e g a ç ã o de j u l g a m e n t o extra petita, m e s m o p o r q u e , n a 

a ç ã o cau te la r , no exe rc í c i o d o p o d e r ge ra l d e c a u t e l a , p o d e o m a g i s t r a d o 

a d o t a r p r o v i d ê n c i a n ã o reque r i da e q u e lhe p a r e ç a i d ô n e a p a r a a c o n s e r v a 

ç ã o d o e s t a d o d e fa to e d e d i re i to e n v o l v i d o na l ide. A s e n t e n ç a d e p r o c e d ê n 

c i a d a a ç ã o p r inc ipa l n ã o p re j ud i ca o u faz c e s s a r a e f i các ia d a a ç ã o cau te la r , 

q u e c o n s e r v a a s u a e f i các ia na p e n d ê n c i a d o p r o c e s s o p r inc ipa l — e n ã o 

a p e n a s a té a s e n t e n ç a — m e s m o p o r q u e os fe i tos cau te la r e p r inc ipa l t ê m 

n a t u r e z a e o b j e t i v o s d i s t i n tos . I n te l i gênc ia d o ar t . 8 0 8 , I I , d o C P C . S e o s 

a u t o r e s s ó r e c o n h e c e m a o I B A M A a p re r roga t i va de l i cenc ia r a t i v i d a d e s po 

t e n c i a l m e n t e c a r e c e d o r a s d e d e g r a d a ç ã o a m b i e n t a l , n ã o h á s u p o r t e à c o n 

c l u s ã o de q u e a m e r a e x p e d i ç ã o de pa rece r pe la C N T B i o , au to r i zando o p lan t io 

e a c o m e r c i a l i z a ç ã o d e s o j a t r a n s g ê n i c a , s e m o p rév io e s t u d o d e i m p a c t o 

a m b i e n t a l , p o s s a to rna r s e m ob je to a a ç ã o cau te la r , n a qua l os a u t o r e s s e 

i n s u r g e m , e x a t a m e n t e , c o n t r a o a lud ido pa rece r . O art . 2 2 5 d a C F / 8 8 e r ig iu 

o m e i o a m b i e n t e e c o l o g i c a m e n t e equ i l i b rado "a b e m de u s o c o m u m d o p o v o 

e e s s e n c i a l à s a d i a q u a l i d a d e d e v i d a , i m p o n d o - s e a o P o d e r P ú b l i c o e à 

co l e t i v i dade o d e v e r d e d e f e n d ê - l o e p rese rvá - l o p a r a as p r e s e n t e s e f u t u ras 

g e r a ç õ e s " , i n c u m b i n d o a o p o d e r Púb l i co , p a r a a s s e g u r a r a e fe t i v i dade d e s s e 

d i re i to , "ex ig i r , n a f o r m a d a le i , p a r a i ns ta lação d e o b r a o u a t i v i dade p o t e n c i 

a l m e n t e c a u s a d o r a d e s ign i f i ca t i va d e g r a d a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e , e s t u d o 

p r év i o d e i m p a c t o a m b i e n t a l , a q u e s e d a r á pub l i c i dade " (art . 2 2 5 , § 1 a , IV, 

d a C F / 8 8 ) . A ex i s tênc ia d o fumus boni iuris o u d a p r o b a b i l i d a d e d e tu te la , n o 

p r o c e s s o p r i nc ipa l , d o d i re i to i n v o c a d o , e n c o n t r a - s e d e m o n s t r a d a e s p e c i a l 

m e n t e : a) p e l a s d i s p o s i ç õ e s d o s a r ts . 8 a , 9 a e 1 0 a , § 4 a , d a Lei n. 6 . 9 3 8 , d e 

31 .8 .81 — r e c e p c i o n a d a p e l a C F / 8 8 — e d o s a r ts . 1 a , 2 a , capute % 1 a , 3 a , 4 a 

e A n e x o I d a R e s o l u ç ã o C O N A M A n. 2 3 7 / 9 7 , à luz d a s q u a i s s e in fere q u e a 

d e f i n i ç ã o d e " o b r a o u a t i v i d a d e p o t e n c i a l m e n t e c a u s a d o r a d e s ign i f i ca t i va 

d e g r a d a ç ã o d o m e i o a m b i e n t e " , a q u e s e re fe re o art . 2 2 5 , § 1 a , IV, d a C F / 8 8 , 

c o m p r e e n d e "a i n t r o d u ç ã o d e e s p é c i e s exó t i cas e /ou g e n e t i c a m e n t e mod i f i 

c a d a s " , ta l c o m o c o n s t a d o A n e x o I d a a l ud ida R e s o l u ç ã o C O N A M A n. 2 3 7 / 

9 7 , p a r a a q u a l , po r v i a d e c o n s e q ü ê n c i a , n e c e s s á r i o o e s t u d o p r é v i o d e 

i m p a c t o a m b i e n t a l , p a r a o p lan t io , e m e s c a l a c o m e r c i a l , e a c o m e r c i a l i z a ç ã o 

d e s e m e n t e s d e so ja g e n e t i c a m e n t e m o d i f i c a d a s , e s p e c i a l m e n t e a n t e sé r ia 

d ú v i d a q u a n t o à C o n s t i t u c i o n a l i d a d e d o ar t . 2 a , X V I , d o D e c r e t o n. 1 .752/95 , 



q u e pe rm i t e a C N T B I O d i s p e n s a r o p rév io e s t u d o d e i m p a c t o a m b i e n t a l — 

d e c o m p e t ê n c i a d o I B A M A — e m s e t r a tando d e l i be ração d e o r g a n i s m o s 

g e n e t i c a m e n t e m o d i f i c a d o s , no m e i o a m b i e n t e , e m f a c e d o v e t o p r e s i d e n c i a l 

à d i s p o s i ç ã o c o n s t a n t e d o p ro je to d a Le i n. 8 . 974 /95 , q u e v e i c u l a v a i dên t i ca 

f a c u l d a d e o u t o r g a d a à C N T B I O . P r e c e d e n t e do S T F ( A D I N n. 1 .086 -7 /SC, 

Re i . M i n . l imar G a l v ã o , in D J U d e 16 /09 /94 , p. 2 4 2 7 9 ) ; c ) p e l a v e d a ç ã o c o n 

t i da n o art . 8 9 , V I , d a Le i n. 8 . 974 /95 , d ian te d a q u a l s e conc lu i q u e a C N T 

B I O d e v e exped i r , p r e v i a m e n t e , a r e g u l a m e n t a ç ã o re la t iva à l i be ração e d e s 

ca r t e , no m e i o a m b i e n t e , d e o r g a n i s m o s g e n e t i c a m e n t e m o d i f i c a d o s , s o b 

p e n a d e s e t o r n a r e m ine f i cazes ou t ras d i s p o s i ç õ e s d a q u e l e d i p l o m a lega l , 

pe lo q u e , à m á q u i n a de n o r m a r e g u l a m e n t a d o r a a respe i to d o a s s u n t o , a té o 

m o m e n t o p r e s e n t e , j u r i d i c a m e n t e re levan te é a t ese d e imposs ib i l i dade de 

a u t o r i z a ç ã o d e q u a l q u e r a t i v i d a d e re la t i va à i n t r o d u ç ã o d e O G M no m e i o 

a m b i e n t e ; d) Pe las d i s p o s i ç õ e s d o s ar ts . 8 a , V I , e 13 , V , d a Lei n. 8 . 9 7 4 / 9 5 , 

q u e s i n a l i z a m a p o t e n c i a l i d a d e les iva d e a t i v i dade cu jo d e s c a r t e o u l i be ração 

de O G M , no m e i o a m b i e n t e , s e m a o b s e r v â n c i a d a s d e v i d a s c a u t e l a s r e g u 

l a m e n t a r e s , p o d e causa r , d e s d e i n c a p a c i d a d e p a r a as o c u p a ç õ e s hab i tua i s 

po r m a i s d e 3 0 d i as e l e s ã o co rpo ra l g r a v e , a té a m o r t e , l e s ã o ao m e i o a m b i 

e n t e e l esão g r a v e a o m e i o a m b i e n t e , ta l c o m o p rev i s to no art . 13, § § 1 9 a 3 9 , 

d a Lei n. 8 . 974 /95 , t i p i f i cando-se ta is c o n d u t a s c o m o c r i m e s e i m p o n d o - l h e s 

s e v e r a s p e n a s . A ex i s tênc ia de u m a s i t u a ç ã o de pe r i go r e c o m e n d a a tu te la 

cau te la r , n o in tu i to d e se ev i ta r — e m h o m e n a g e m a o s p r i nc íp ios d a p r e c a u 

ç ã o e d a i n s t r u m e n t a l i d a d e d o p r o c e s s o cau te la r — , a té o d e s l i n d e d a a ç ã o 

p r i nc i pa l , o r i sco d e d a n o i r reve rs íve l e i r r epa ráve l a o m e i o a m b i e n t e e à 

s a ú d e púb l i ca , pe la u t i l i zação d e e n g e n h a r i a g e n é t i c a no m e i o a m b i e n t e e 

e m p r o d u t o s a l imen t í c i os , s e m a a d o ç ã o d e r i go rosos c r i té r ios d e s e g u r a n 

ça . H o m o l o g a ç ã o d o p e d i d o d e des i s t ênc i a d o I B A M A p a r a f i gu ra r no pó lo 

a t ivo d a l ide, e m f a c e d a s u p e r v e n i e n c i a d a M e d i d a P rov i só r i a n. 1 .984-18, 

de 1 9 . 6 .2000 . P re l im ina res re je i tadas , A p e l a ç õ e s e r e m e s s a o f ic ia l , t i da c o m o 

in te rpos ta , i m p r ó v i d a s . A T u r m a , po r u n a n i m i d a d e , h o m o l o g o u o p e d i d o d e 

d e s i s t ê n c i a f o r m u l a d o pe lo Inst i tu to Bras i le i ro do M e i o A m b i e n t e e d o s R e 

c u r s o s Na tu ra i s R e n o v á v e i s — I B A M A ; po r ma io r i a , re je i tou a p re l im ina r d e 

p re jud i c i a l i dade d a a ç ã o cau te la r e, po r u n a n i m i d a d e , re je i tou a s d e m a i s p r e 

l im ina res . N o mér i t o , n e g o u p r o v i m e n t o às A p e l a ç õ e s e à R e m e s s a Of i c ia l , 

t i da c o m o in te rpos ta . 

T r i b u n a l R e g i o n a l Fede ra l 1 8 R e g i ã o 

A p e l a ç ã o C íve l 2 0 0 0 . 0 1 . 0 0 . 0 1 4 6 6 1 - 1 / D F 

Re la to r : J u í z a A s s u s e t e M a g a l h ã e s 

D e c i s ã o : 0 8 de a g o s t o d e 2 0 0 0 . 

D I R E I T O A D M I N I S T R A T I V O S A N I T Á R I O — R E S P O N S A B I L I D A D E . Fa le 

c i m e n t o d e n e o n a t o e m hosp i ta l púb l i co . N e x o c a u s a l en t re a m o r t e e o t ra ta -



m e n t o a d m i n i s t r a d o . R e s p o n s a b i l i d a d e ob je t i va do E s t a d o . T e o r i a d o r isco 

adm in i s t r a t i vo . F a l e c i m e n t o d e n e o n a t o por i n fecção g e n e r a l i z a d a c o n t r a í d a 

a t r a v é s d e s o r o g l i c o s a d o c o n t a m i n a d o , u t i l i zado p a r a a l i m e n t a r p r e m a t u r o s 

d o Hosp i t a l A l e x a n d e r F l e m i n g . L a u d o d e n e c r o p s i a c o m p r o v a n d o q u e a p a 

to l og ia fo i a d q u i r i d a , u m a v e z q u e a c r i a n ç a n a s c e u s a u d á v e l . C o n f i g u r a ç ã o 

d e n e x o c a u s a l en t re o t r a t a m e n t o m in i s t r ado no hosp i ta l p ú b l i c o f e d e r a l e a 

m o r t e p r e m a t u r a d o n e o n a t o p o r i n f ecção adqu i r i da . R e s p o n s a b i l i d a d e ob je 

t i va d o E s t a d o , c o m b a s e n a T e o r i a d o R i sco Adm in i s t r a t i vo , a m p a r a d o n a 

C a r t a M a g n a , e m s e u a r t i go 3 7 , § 6 ° . C o n f i g u r a d a a r e s p o n s a b i l i d a d e d a 

U n i ã o , t an to s o b o a s p e c t o d a a t u a ç ã o o m i s s i v a , c o m o d a a t u a ç ã o c o m i s s i -

v a . A d e s p e i t o d e inex is t i r r e p a r a ç ã o p a r a o s o f r i m e n t o o c a s i o n a d o p e l a per 

d a d e u m f i lho , o va lo r a rb i t r ado p a r a a i n d e n i z a ç ã o d o s d a n o s m o r a i s d e v e 

e n g l o b a r u m m o n t a n t e su f i c ien te p a r a c o m p e n s a r a d o r so f r i da , c o m o p a r a 

pun i r o a g e n t e , n ã o p o d e n d o se r i nexp ress i vo e t a m p o u c o e x a c e r b a d o . V) 

R e c u r s o e r e m e s s a p a r c i a l m e n t e p rov i dos p a r a reduz i r a v e r b a h o n o r á r i a a 

1 0 % (dez po r c e n t o ) e d e t e r m i n a r a a p l i c a ç ã o d a c o r r e ç ã o m o n e t á r i a s o b r e o 

va lo r f i xado , n a f o r m a d a le i . 

T r i b u n a l R e g i o n a l Fede ra l 2 8 R e g i ã o 

A p e l a ç ã o C íve l 9 6 . 0 2 . 2 1 0 4 4 - 3 

Re la to r : J u í z a M a r i a H e l e n a C i s n e 

D e c i s ã o : 0 9 d e s e t e m b r o d e 1998 . 

D I R E I T O P E N A L S A N I T Á R I O — A p e l a ç ã o c r im ina l — art . 16 d a Le i n. 6 . 3 6 8 / 

7 6 . S u b s t â n c i a q u í m i c a . C l o r e t o d e e t i la . R e s o l u ç ã o n. 0 4 d a A g ê n c i a N a c i o 

na l d e V ig i l ânc ia San i tá r i a . Abolitio Criminis. Ex t i nção d e pun ib i l i dade . P rov i 

m e n t o d o a p e l o . D e c i s ã o u n â n i m e . A A g ê n c i a N a c i o n a l d e V ig i l ânc ia S a n i t á 

r ia, e q u i v o c a d a m e n t e , a t r avés d a R e s o l u ç ã o n. 0 4 , de 6 . 1 2 . 2 0 0 0 , p u b l i c a d a 

n o D iá r io Of ic ia l d a U n i ã o de 7 . 1 2 . 2 0 0 0 , i nc lu indo o C lo re to d e Et i la n a L is ta 

" D 2 " , r e fe ren te a o s i n s u m o s q u í m i c o s q u e n ã o s ã o p ro i b i dos , n ã o o b s t a n t e 

r e p u b l i c a ç ã o no d ia 1 5 . 1 2 . 2 0 0 0 , i nc lu indo n a L is ta " B 1 " , c o m o s u b s t â n c i a s 

p s i c o t r ó p i c a s d e uso p rosc r i t o , b e n e f i c i o u os i m p u t a d o s pe lo c r i m e es t i pu la 

d o p e l a Le i n. 6 . 368 /76 , ex t i ngu indo a pun ib i l i dade , an te o ins t i tu to d a Aboli

tio Criminis. 

T r i b u n a l d e Jus t i ça d e M i n a s G e r a i s 

A p e l a ç ã o C r im ina l : 2 0 0 1 1 3 4 0 2 0 

Re la to r : Ju i z J o s é A l v e s N e t o 

D e c i s ã o : 2 3 d e m a i o d e 2 0 0 2 . 

D I R E I T O C I V I L S A N I T Á R I O — R E S P O N S A B I L I D A D E — I n d e n i z a ç ã o . Er ro 

m é d i c o . R e l a ç ã o d e c a u s a l i d a d e en t re o d a n o so f r i do p e l a v í t i m a e o a to 



c u l p o s o d o m é d i c o . P r o v a Per ic ia l . E m b o r a e m a s s u n t o s q u e e x i j a m c o n h e 

c i m e n t o s t é c n i c o s espec í f i cos , os j u l g a d o r e s , v ia d e reg ra , se e m b a s e m n a s 

p r o v a s pe r i c i a i s p r o d u z i d a s , e l es n ã o e s t ã o n e c e s s a r i a m e n t e ads t r i t os a o 

l audo , m o r m e n t e q u a n d o e x i s t a m n o s a u t o s e l e m e n t o s c o m p r o b a t ó r i o s ro

b u s t o s q u e c o l i d e m c o m a s c o n c l u s õ e s a p r e s e n t a d a s pe lo per i to . I n te l i gên 

c ia d a n o r m a d o ar t . 4 3 6 , d o C P C . E s t a b e l e c e n d o - s e o n e x o d e c a u s a l i d a d e 

en t re o d a n o so f r i do pe la v í t ima e o a to c u l p o s o d o m é d i c o , i m p õ e - s e q u e 

a q u e l a se ja i n d e n i z a d a , pe los d a n o s ma te r i a i s e m o r a i s q u e lhe f o r a m c a u 

s a d o s . V a l o r a ç ã o d o s d a n o s m o r a i s . C a b e ao p r u d e n t e arb í t r io d o M a g i s t r a 

do , f ixar o quantum re fe ren te à i n d e n i z a ç ã o po r d a n o s m o r a i s , d e v e n d o s o 

pesa r , d e n t r e o u t r o s f a t o res , a g r a v i d a d e d o fa to , a m a g n i t u d e d o d a n o , a 

e x t e n s ã o d a s s e q ü e l a s so f r i das p e l a v í t ima , a i n t e n s i d a d e d a c u l p a , as c o n 

d i ç õ e s e c o n ô m i c a s e soc ia i s d a s pa r tes e n v o l v i d a s , d e f o r m a a p r o p o r c i o n a r 

a o o f e n d i d o u m a sa t i s f ação p e s s o a l , de m a n e i r a a a m e n i z a r o s e n t i m e n t o d o 

s e u in fo r tún io . E m b a r g o s a c o l h i d o s 

T r i b u n a l d e Jus t i ça de M i n a s G e r a i s 

E m b a r g o s : 2 0 0 1 1 3 4 0 2 0 

Rela tor : Ju i z P inhe i ro L a g o 

D e c i s ã o : 13 de a g o s t o d e 2 0 0 2 . 

D I R E I T O A D M I N I S T R A T I V O S A N I T Á R I O — M E I O S D E C O N T R O L E — 

S E R V I Ç O S — M a n d a d o d e S e g u r a n ç a . V ig i l ânc ia San i tá r i a . F a r m á c i a . A m 

p l i ação do ob je to d o e s t a b e l e c i m e n t o . " D r u g s t o r e " . N e g a t i v a d e e x p e d i ç ã o 

d e a l v a r á . C o n c e s s ã o d a s e g u r a n ç a . S e n t e n ç a c o n f i r m a d a . E m f a c e d a n o v a 

l eg i s l ação , p o d e a " d rugs to re " f u n c i o n a r no m e s m o e s t a b e l e c i m e n t o d a s d r o 

ga r i as e f a r m á c i a s , r e s p e i t a d a s a l g u m a s e x i g ê n c i a s , s o f r e n d o es tas a f i sca 

l i zação d a v ig i l ânc ia san i tá r ia , c a b e n d o a o C o n s e l h o d e F a r m á c i a f i sca l i za r 

a a t u a ç ã o d o s f a r m a c ê u t i c o s . A g e c o m e x c e s s o d e p o d e r e s o e n c a r r e g a d o 

d a v ig i l ânc ia san i tá r ia , ao de i xa r d e p r o c e d e r à v i s to r ia p a r a e x p e d i ç ã o d e 

A l va rá d o S U S e m e s t a b e l e c i m e n t o q u e a m p l i o u s e u ob je to soc ia l , f u n d a n d o 

s e u a to e m R e s o l u ç ã o . E m r e e x a m e n e c e s s á r i o , c o n f i r m a r a m a s e n t e n ç a , 

p r e j u d i c a d o o recu rso vo lun tá r i o . 

T r i b u n a l de Jus t i ça de M i n a s G e r a i s 

P r o c e s s o : 0 0 0 2 1 7 1 2 1 - 3 / 0 0 

Re la tor : Ju iz J o s é F ranc i sco B u e n o 

D e c i s ã o : 19 de o u t u b r o d e 2 0 0 1 . 

D I R E I T O S A N I T Á R I O A M B I E N T A L — A ç ã o Civ i l P ú b l i c a — M e i o a m b i e n t e . 

Á g u a c o n t a m i n a d a . L iminar . S a ú d e d a p o p u l a ç ã o . N o s t e r m o s d o art . 2 2 5 , 



d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , t o d o s t ê m d i re i to a o m e i o a m b i e n t e e c o l o g i c a m e n 

te equ i l i b rado , b e m d e u s o c o m u m d o p o v o e e s s e n c i a l à s a d i a q u a l i d a d e d e 

v i d a , i m p o n d o - s e a o P o d e r Púb l i co e à co l e t i v i dade o d e v e r d e d e f e n d ê - l o e 

p r e s e r v á - l o p a r a a s p r e s e n t e s e f u tu ras g e r a ç õ e s . É cab í ve l m e d i d a l im inar 

p a r a in te rd i ta r a f r e q ü ê n c i a às á g u a s d e c a c h o e i r a s c o n t a m i n a d a s , con fo r 

m e c o n s t a t a ç ã o fe i ta e m l a u d o s t é c n i c o s a c o s t a d o s pe lo M in i s té r i o Púb l i co , 

p o r te r s i do d e t e c t a d a a p r e s e n ç a , e m g r a u e l e v a d o , d e m o l u s c o s t r a n s m i s 

s o r e s d e e s q u i s t o s s o m o s e . N e g a r a m p r o v i m e n t o . 

T r i b u n a l d e J u s t i ç a d e M i n a s G e r a i s 

P r o c e s s o : 0 0 0 2 6 4 7 9 2 - 3 / 0 0 

Re la to r : Ju i z W a n d e r M a r o t t a 

D e c i s ã o : 8 d e abr i l 2 0 0 2 

D I R E I T O A D M I N I S T R T I V O S A N I T Á R I O — M E I O S D E C O N T R O L E 

— S E R V I Ç O S — M a n d a d o d e S e g u r a n ç a . L im ina r . I n d e f e r i m e n t o . In te rd i 

ç ã o d e e s t a b e l e c i m e n t o c o m e r c i a l ( pan i f i cado ra ) . Fa l ta d e l i cença san i t á r i a e 

d e a l va rá d e l oca l i zação . A d e m a i s , i n f r i ngênc ia a p r i nc íp ios e l e m e n t a r e s d e 

h i g i ene e s a ú d e . A u s ê n c i a d a f u m a ç a d o b o m d i re i to . R e q u i s i t o s d o art . 7 8 

d a Lei n. 1 . 5 3 3 / 5 1 . N ã o c o n f i g u r a d o s . A g r a v o d e i n s t r u m e n t o . R e c u r s o i m 

p r ó v i d o . N a in te rd i ção d e e s t a b e l e c i m e n t o c o m e r c i a l p e l a a u t o r i d a d e san i t á 

r ia, i m p õ e - s e s e m p r e p r e s e r v a r o i n te resse d a co le t i v i dade , r e s g u a r d a n d o a 

s a ú d e púb l i ca . V i s tos , r e l a tados e d i scu t i dos es tes a u t o s d e A g r a v o d e Ins

t r u m e n t o n. 1 1 1 . 3 2 9 - 9 d e Cur i t i ba — 2 9 V a r a d a F a z e n d a P ú b l i c a e m q u e é 

a g r a v a n t e V i to r R o m b o l i M E e a g r a v a d o Sec re tá r i o d e S a ú d e d o M u n i c í p i o 

d e Cur i t i ba . T r a t a - s e d e a g r a v o d e i n s t r u m e n t o c o n t r a d e c i s ã o in te r locu tó r ia 

q u e inde fe r iu l im ina r e m m a n d a d o d e s e g u r a n ç a . A d u z a a g r a v a n t e q u e o 

a g r a v a d o n ã o f u n d a m e n t o u o T e r m o de I n t imação n. 3 0 3 / 5 d e 7 . 5 . 0 1 ; q u e 

l a v r o u o u t r o t e r m o , o m i t i n d o q u a l a r a z ã o e a q u e a s s u n t o a d m i n i s t r a t i v o 

t r a t a v a o t e r m o in ic ia l n ã o c u m p r i d o p e l a a g r a v a n t e ; a p ó s , o a g r a v a d o la 

v r o u o u t r o s t e r m o s c o n t r a a a g r a v a n t e , i nc lus ive p o r n ã o possu i r l i cença s a 

n i tá r ia ; n u n c a fo i no t i f i cada p a r a a p r e s e n t a r a l i cença san i t á r i a , b e m c o m o 

p a r a rea l i zar as e x i g ê n c i a s d a S a ú d e Púb l i ca ; n ã o o c o r r e u regu la r no t i f i ca 

ç ã o d o p rop r ie tá r i o e r e s p o n s á v e l ; v i o l a ç ã o d o d e v i d o p r o c e s s o l ega l ; p re 

s e n t e s os requ is i tos d o fumus boni iuris e do periculum in mora. R e c u r s o 

p r e p a r a d o e r e s p o n d i d o . A d o u t a P r o c u r a d o r i a G e r a l d a J u s t i ç a o p i n o u pe lo 

i m p r o v i m e n t o d o recu rso . A c o n t r o v é r s i a res ide n a a u t u a ç ã o d a a g r a v a n t e 

p e l a S a ú d e Púb l i ca e i n te rd i ção d o s e u e s t a b e l e c i m e n t o c o m e r c i a l (pan i f i ca 

d o r a ) . I n g r e s s o u c o m m a n d a d o d e s e g u r a n ç a , q u e s e n e g o u l iminar . O p re 

s e n t e r ecu rso a t a c a a a l ud ida d e c i s ã o . E m p r ime i ro lugar , a a g r a v a n t e n ã o 

c o m p r o v o u s e q u e r q u e p o s s u i l i cença san i tá r ia e a l va rá d e l oca l i zação p a r a 

o exe rc í c i o d e s u a a t i v i dade c o m e r c i a l , c o m o e x i g e o art . 3 9 d a Lei M u n i c i p a l 

n. 9 . 0 0 0 , d e 2 7 d e d e z e m b r o d e 1996 . E m s e g u n d o lugar , d e i x o u d e s e c o m -



p r o v a r de p l a n o q u e C l e m a r d e F á t i m a V i to rass i n ã o p o s s u í a a u t o r i z a ç ã o 

p a r a recebe r no t i f i cação d a a u t o r i d a d e san i tá r ia , m á x i m e p o r q u e rea l i zada 

no e s t a b e l e c i m e n t o c o m e r c i a l d a a g r a v a n t e , t u d o i n d i c a n d o q u e se t r a tava 

d e p r e p o s t o d a a g r a v a n t e . E m te rce i ro lugar , as p r o v a s d o c u m e n t a i s a n e x a 

d a s a o s a u t o s c o m p r o v a m de m a n e i r a c la ra e i n e q u í v o c a q u e o e s t a b e l e c i 

m e n t o c o m e r c i a l d a a g r a v a n t e in f r ing iu os p r inc íp ios e l e m e n t a r e s de h i g i ene 

e s a ú d e . É u m v e r d a d e i r o a t e n t a d o à s a ú d e d a c o m u n i d a d e . D e v e p reva le 

ce r o i n te resse púb l i co s o b r e o i nd i v idua l . A u s e n t e o requ is i to d a a p a r ê n c i a 

do b o m d i re i to e m favo r d a a g r a v a n t e . A s s i m s e n d o , o recu rso n ã o m e r e c e 

p r o v i m e n t o . P o s t o i sso , a c o r d a m o s j u l g a d o r e s i n t e g r a n t e s d a 4 9 C â m a r a 

C íve l d o T r i buna l d e Jus t i ça do Es tado d o P a r a n á , po r u n a n i m i d a d e de v o 

tos , n e g a r p r o v i m e n t o ao recu rso . 

T r i buna l d e Jus t i ça d o P a r a n á 

Re la tor : Ju i z Lau ro Lae r tes d e O l i ve i ra 

P r o c e s s o : 1 1 1 3 2 9 9 0 0 

N ú m e r o d o A c ó r d ã o : 1 9 2 7 4 

D e c i s ã o : 3 de o u t u b r o d e 2 0 0 1 . 




